
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 065/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, por substituição legal, no 

uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Conselheiro-

Relator, Doutor Vicente Augusto Cruz Oliveira, exarado nos 

autos do Processo n.º 13.290/2005/PGJ (P. A. n.º 002/02/40.ª 

PJVFPM);                

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 

art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 

sessão ordinária realizada em 22 de março de 2006; 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 13.290/2005/PGJ (P. A. n.º 
002/02/40.ª PJVFPM), referente à possível contratação 

irregular da Sra. Antônia Lúcia da Silva, por parte da 

Secretaria de Estado da Educação do Amazonas, face a 

impossibilidade de se apurar responsabilidade civil do agente 

público que a contratou, uma vez que foi atingido pelo 

instituto da prescrição, nos termos do art. 23, da Lei n.º 

8429/92 e, ainda, pelo fato de o Ministério Público do 

Trabalho e o Ministério Público Estadual terem intentado 

ações perante o Estado, visando a regularização da situação 

funcional dos servidores que ainda se encontram em regime 

temporário sem amparo legal, numa tentativa de sanear o 

administrativo estatal. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e 
publique-se. 

 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em Manaus-AM, 22 de março de 2006. 

 

 
ALBERTO NUNES LOPES 

Presidente, por substituição legal 

 

 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro 
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FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 

 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 
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